
Salário-educação também 
seria fonte de recurso 

O comitê preparou uma 
proposta de participação 
do empresariado para a 
melhoria e fortalecimento 
do ensino fundamental. A 
seguir, publicamos a ínte-
gra das idéias básicas su-
geridas para a elaboração 
do texto do anteprojeto de 
lei, que regulamenta o pa-
rágrafo 5`-' do artigo 212 da 
Constituição Federal: 

Para Ementa: Conce-
de estímulo à instalação e 
operacionalização de enti-
dades privadas voltada à 
ministração do ensino fu-
namental e dá outras provi-
dências. 

Para o corpo de arti-
gos: 

1 2  — às pessoas jurídicas 
de direito privado em ge-
ral, que instituírem, isola-
da ou conjuntamente, na 
forma da legislação civil, 
fundações, objetivando a 
ministração de ensino fun-
damental voltado a assegu-
rar a formação básica co-
mum e respeito aos valores 
culturais e acesso sistemá-
tico aos conhecimentos, na 
forma das normas legais 
pertinentes, serão assegu-
rados os seguintes benefí-
cios: 

I. Destinação às funda-
ções constituídas na forma 
e para os fins desta lei, de 
100% do valor das contri-
buições que devam reco-
lher nos termos da Lei 
4 .440 /64 (salário-
educação); 

II — Dedução, do lucro lí-
quido tributável pelo Im-
posto de Renda, de 2,5 
(duas e meia) vezes os va-
lores que doarem às Fun-
dações a que se refere esta 
Lei. 

— Os incentivos men-
cionados no artigo anterior 
ficam condicionados ao 
cumprimento, em cada 
exercício, das seguintes 
condições: 

I — Quanto às Funda-
ções: 

a) estarem devidamente 
constituídas na forma da 
lei civil e cadastradas pe-
rante o Ministério da Edu-
cação ou órgão delegado; 

que comprovem, em 
relação ao exercício ante-
rior e através de ato admi-
nistrativo adequado, o 
cumprimento das normas 
gerais da educação nacio-
nal e bem assim resultado 
positivo quanto à avaliação 
da qualidade do ensino mi-
nistrado; 

que seus estatutos de-
clarem finalidade não lu-
crativa e a obrigatoriedade 
de aplicar seus excedentes 
financeiros em educação; 

assegurem a destina-
ção de seu patrimõnio às 
escolas comunitárias, fi-
lantrópicas, confessionais 
ou ao Poder Público, no ca-
so de encerramento de suas 
atividades. 

II — Quanto às empre-
sas: 

a) haverem assumido e 
cumprido no exercício an-
terior, compromisso de 
aplicação do salário-
educação e ainda o investi-
mento complementar de 
recursos em montante glo-
bal não inferior a Cr$ por 
aluno/ano, para cada gru-
po de quinze empregados 
que em média tenha tido a 
seu serviço durante o ano 
anterior. 

3'2  — Para os fins e efeitos 
desta Lei o ensino funda-
mental prestado pelas em-
presas através de sistema 
de convênios com as funda-
ções antes mencionadas, 
dispensa a ministração in-
dividualizada aos seus pró-
prios empregados e depen-
dentes. 

CÁMARA DE PRELOS — 
O Fórum Paulista de 'Desen-
volvimento instalou ontem 
unia Câmara Geral de Nego-
ciação para tratar de 
questões relacionadas a rea-
justes de preços dos produtos 
e salários e da taxação de im-
postos, informou a Agência 
Brasil. A Câmara vai coorde-
nar o trabalho de sete subgru-
pos divididos por cadeia pro-
dutiva. 


